
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

Requer imento ao Senhor Prefei to
solicitando-lhe determinar o envio de
informações a respeito da tarifa social de
energia elétrica e as condições para sua
concessão às famílias que necessitam
u s o  c o n s t a n t e  d e  a p a r e l h o s ,
equipamentos ou instrumentos que
consumam energia elétrica, como o uso
de concentrador de oxigênio ou quaisquer
outros equipamentos elétr ico para
manutenção dos doentes em suas
residências.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Muitas são as famílias com pessoas doentes que necessitam suporte externo para
manutenção da vida, como por exemplo o concentrador de oxigênio, entre outros.
 
Os aparelhos são ligados muitas vezes ininterruptamente na rede elétrica e isso acarreta um
gasto superior ao consumo normal.
 
A Lei Federal 12.212, de 20 de janeiro de 2010, dispõe sobre a tarifa social de energia
elétrica e as condições para sua aplicação, inclusive para as famílias que necessitam utilizar
 aparelhos elétricos para tratamento dos doentes.
 
Ante o exposto,
 
 
 
Requeremos à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao Senhor
Prefeito para que determine o envio de informações a respeito:
 
1 - do número de munícipes que são acompanhados pelo atendimento médico domiciliar
com uso de concentrador de oxigênio ou outros equipamentos elétricos cedidos pela
municipalidade.
 
2 – quais as condições para obtenção da tarifa social de energia elétrica e de que maneira a
Assistência Social do Município atua na orientação.
 
3 – encaminhar relatório com as informações a respeito dos equipamentos elétricos cedidos
para utilização nas residências e a orientação  fornecida às famílias que utilizam
equipamentos elétricos para tratamento de saúde sobre como ter acesso à tarifa social de
energia elétrica.
 
4 - quais as providências adotadas pela Administração Pública Municipal para o amparo das
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famílias hipossuficientes com direito a ser inscrita no Cad Único,  os critérios e onde se
dirigir.
 
5 – encaminhar informações consideradas relevantes sobre o assunto: tarifa social de
energia elétrica, quem tem direito e como proceder.
 
6 - sugerimos que nos postos de atendimento do CRAS e do CREAS sejam afixados avisos
com instruções a respeito da tarifa social de energia elétrica e informações detalhadas aos
usuários sobre quem tem direito à tarifa, quais documentos exigidos para conseguir o
benefício e a quem dirigir a solicitação.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de agosto de 2020.

 
 
 

Ver. Lucas Zacarias  
VEREADOR 
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